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ANO XV – N° 2514 – FRANCISCO DANTAS/RN, Sexta - Feira, 20  de Janeiro de 2023. 
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Fundo da Prefeitura de Francisco Dantas 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Processo:190101 Objeto: Aquisição de imovel tipo terreno para 

urbanização para construção ou uma praça pública. Contratado: 

FRANCISCO DIMAS FAGUNDES DE FRANÇA 

(091.596.164-40)Valor Total Julgado: R$ 22.000,00 ( Vinte e 

Dois Mil Reais), Base legal: Art. 24, inciso II, da Lei nº. 

8.666/93.666/93. Francisco Dantas – RN, 19/01/2023 
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Fundo da Prefeitura de Francisco Dantas 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Processo:190103 Objeto: referente ao serviço de hospedagem do 
sistema SIGEduc (Sistema Integrado de Gestão da educação), 

para atender a 4 (quatro) unidades escolares..Contratado: ESIG 

Sorftware e Consultoria em TI (13.406.686/0001-67) Valor 
Total Julgado: R$ 16.520,40 (dezesseis mil e quinhentos e 

vinte reais e quarenta centavos),Base legal: Art. 24, inciso II, 

da Lei nº. 8.666/93.666/93. Francisco Dantas – RN, 19/01/2023 
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